
LEI NQ 948, de 26 de Junho de 1.962.-

Dispõe sôbre concessão de auxílio extrao� 
dinário.-

O PREFEITO DO MUN�CIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a s eguintE� lei: 
Artigo 1a - Fica concedido, no corrente exercício, um a uxílio extrao� 

dinário ao PÔsto de Puericu&tura de Assis de Cr.$ • • • • • • •  

35.088,00 (trinta e cinco mil, oitenta e oito cruzeiros). 
§ - único - O presente auxílio se destina à majoração em Cr.$� • • • • • • •  

2.924,00 (dois mil,novecentos e vinte e quatro cruzeiros) 
mensais a partir de ia de janeiro de 1.962, dos vencime� 
tos da funcionária daquela unidade, que ocupa o cargo de 
auxiliar de dietista. 

Artigo 212 - A fim de ocorrer às despesas da presente lei, fica aberto 
na Diretoria de Contabilidade, um crédito especial de cr. 
35.088,oo(trinta e cinco mil, oitenta e oito cruzeircs ), 
que será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação que verificar. 

Artigo 3g - Esta lei entrará emvigor na data de sua publicação, rev.Q. 
gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura ldUnicipal de A is, em 26 de Junho de 1.962.-
-(. 
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J, e ugusto Ribeiro 
C Jtref? �ct-�., 

�cax<a���/ 
Diretor Administrativo, sup.stÍtuto. 

Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 26 de 
Jutjho de· mil novecentos e sessenta. e_ Q.oi�. 
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-- e�� 
Dirttor Administrativo, Substituto. 


